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RELAÇÃO Nº 1/2015 – 2ª Câmara

Relator – Ministro RAIMUNDO CARREIRO

ACÓRDÃO Nº 1/2015 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  concessão a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto a este Tribunal.
1. Processo TC-030.944/2014-7 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Ana Stella Miranda Silva (334.277.632-34); Iara Maria de Almeida Marques (560.879.858-91); Joelson Araújo Matos (005.055.605-34); José Alves dos Santos (017.319.475-34); Junice Coelho de Sousa (126.531.601-53); Maria das Graças de Jesus Máxima (225.627.881-68); Paulo de Tarso Barreto de Faria (170.351.719-91); Romário Carlos Carvalho Santos (036.721.745-72); Tamer Romeu Cunha (153.000.051-34); Valentina Eduvirge da Rocha (262.074.511-04)


1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (vinculador)


1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro


1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico


1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).


1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2/2015 - TCU - 2ª Câmara
VISTOS, relacionados e discutidos estes autos de Aposentadoria de ex-servidores da Justiça Federal de Primeiro Grau - RJ, cujos atos foram encaminhados a este Tribunal, por intermédio do sistema Sisac, para apreciação, conforme a sistemática definida na Instrução Normativa nº 55/2007.

Considerando que no cruzamento dos sistemas Sisac e Siape notou-se que no caso dos atos tratados neste processo, esse cruzamento de informações constatou uma das seguintes situações para cada um dos atos: falecimento do interessado, exclusão por falta de recadastramento por mais de um ano ou reversão da concessão, e

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este Tribunal;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, diante das razões expostas pelo Relator, e com fulcro no artigo 71, inciso III, da Constituição Federal de 1.988; c/c nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os  1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em:

Considerar prejudicada a apreciação de mérito dos atos a seguir discriminados, por perda de objeto, tendo em vista não produzirem mais efeitos financeiros, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº 206/2007, alterada pela Resolução 237/2010.

1. Processo TC-031.614/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Amado Pinto dos Santos (070.519.307-10); Ari Costa da Silveira (337.453.747-20); Rigoberto Ventura da Cruz (092.300.767-91)

1.2. Órgão/Entidade: Justiça Federal de Primeiro Grau - RJ

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3/2015 - TCU - 2ª Câmara
VISTOS, relacionados e discutidos estes autos de Aposentadoria de ex-servidor da Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 4ª Região/RS, cujo ato foi encaminhado a este Tribunal, por intermédio do sistema Sisac, para apreciação, conforme a sistemática definida na Instrução Normativa nº 55/2007.

Considerando que no cruzamento dos sistemas Sisac e Siape notou-se o falecimento do interessado;

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este Tribunal;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, diante das razões expostas pelo Relator, e com fulcro no artigo 71, inciso III, da Constituição Federal de 1.988; c/c nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os  1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em:

Considerar prejudicada a apreciação de mérito do ato a seguir discriminado, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento do interessado, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº 206/2007, alterada pela Resolução 237/2010.

1. Processo TC-031.617/2014-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Carlos Alberto da Silva Chaves (294.539.500-25)


1.2. Órgão/Entidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 4ª Região/RS


1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro


1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva


1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).


1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 4/2015 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo abaixo relacionado que trata de acompanhamento do cumprimento do Acórdão n. 1483/2012 – TCU - 2ª Câmara, proferido na sessão de 13/3/2012 (v. peça 8), que considerou ilegais os atos de aposentadoria dos interessados em epígrafe, em razão da não aplicação, nos cálculos dos proventos, da média das remunerações de contribuições prevista na EC 41/2003; com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III e 143, inciso II; 259, inciso II, 241 e 242,  do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em determinar ao Departamento de Polícia Federal que, no prazo de 30 (trinta) dias, cadastre no Sistema Sisac novo ato inicial de aposentadoria do interessado Linberg Robson Gomes de Araújo (CPF 302.255.154-15), nos termos do subitem 9.4 do Acórdão n. 1483/2012 - TCU - 2ª Câmara e da IN TCU n. 55/2007.
1. Processo TC-031.900/2011-9 - ACOMPANHAMENTO  (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Carlos Eduardo dos Santos Lima (312.626.007-15); Ernani Jorge Pires Prata (154.641.133-04); Linberg Robson Gomes de Araujo (302.255.154-15)


1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal - MJ


1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro


1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico


1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).


1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 5/2015 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal  para fins de registro o ato  de  concessão a  seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto a este Tribunal.
1. Processo TC-032.105/2014-2 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Elza Maria Balbo (033.377.758-10)


1.2. Órgão/Entidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 3ª Região/sp


1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro


1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral Paulo Soares Bugarin


1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).


1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 6/2015 - TCU - 2ª Câmara
VISTOS, relacionados e discutidos estes autos de Aposentadoria de ex-servidor do Ministério Público do Trabalho, cujo ato foi encaminhado a este Tribunal, por intermédio do sistema Sisac, para apreciação, conforme a sistemática definida na Instrução Normativa nº 55/2007.

Considerando que no cruzamento dos sistemas Sisac e Siape notou-se o falecimento do interessado;

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este Tribunal;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, diante das razões expostas pelo Relator, e com fulcro no artigo 71, inciso III, da Constituição Federal de 1.988; c/c nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os  1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,em:

Considerar prejudicada a apreciação de mérito do ato a seguir discriminado, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento do interessado, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº 206/2007, alterada pela Resolução 237/2010.

1. Processo TC-034.111/2014-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Hemiliano Lopes de Araújo (339.763.501-25)


1.2. Órgão/Entidade: Ministério Público do Trabalho


1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro


1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico


1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).


1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 7/2015 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  admissão de pessoal  a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-019.424/2014-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Daniel Rocha da Silva (842.956.863-87); Diego Damasceno Ponte (018.418.353-74); José Valter Mendes Júnior (798.817.343-04)


1.2. Órgão/Entidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 5ª Região/PE


1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro


1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira


1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).


1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 8/2015 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  admissão de pessoal  a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-030.427/2014-2 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Bruno Eduardo Fernandes Ferreira (131.485.787-83); Maria Consuelo Hermida Alcantara Baptista (036.114.317-61); Sylvia Brandão Silva do Vale (084.516.117-29)


1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 2ª Região


1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro


1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira


1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).


1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 9/2015 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS, relacionados e discutidos estes autos de Admissão, de servidor do Ministério Público Militar, encaminhados a este Tribunal sob o manto da IN TCU nº 55, de 2007.

Considerando que nos atos de admissão constantes deste processo foram detectadas a existência dos respectivos desligamentos, conforme verificação da documentação anexada, seja por meio da constatação da existência de ato de desligamento na base Sisac e Siape, ou pela constatação do óbito do servidor;

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este Tribunal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, diante das razões expostas pelo Relator, com fulcro nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os 1º, inciso VIII; 17, II; 62, III; 137, IV; 143, II e 260, do RI/TCU, em:

Considerar prejudicado por perda de objeto os atos de admissão abaixo relacionados, tendo em vista não produzem mais efeitos financeiros, por força do art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 2007, alterada pela Resolução 237/2010.

1. Processo TC-031.309/2014-3 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Thiago Alberto Ferreira Adnet (016.201.811-85); Tiago da Silva Bonfim (028.658.671-10)


1.2. Órgão/Entidade: Ministério Público Militar


1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro


1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva


1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).


1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 10/2015 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  admissão de pessoal  a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-032.165/2014-5 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Dante Garcia de Andrade Neto (734.954.922-91); Jairo Leão de Araújo (575.958.102-30); Priscila Aragão Moreira Carvalho (018.492.831-17); Valéria Sousa dos Reis (893.191.332-04)


1.2. Órgão/Entidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 1ª Região/df


1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro


1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral Paulo Soares Bugarin


1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).


1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 11/2015 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  admissão de pessoal  a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-032.181/2014-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Aloisio Claudio Carneiro Porto (398.756.105-00); Andrea Regina Ramos Sales (931.933.513-34); Andrea Salette de Paula Arbex Xavier (150.898.918-42); Cristiane Moraes Tavares (016.887.755-44); Daniela do Carmo Guanabens (069.101.456-66); Daniele Smidt Frischknecht (505.917.541-34); Edson dos Santos (013.577.034-30); Eneas Weissheimer Antunes (002.723.840-70); Grazielle Tonon Barbado (030.673.531-88); Hideyoshi Hayasaka Vitor de Andrade (276.758.718-04); Izis Aline de Souza (298.414.788-03); Jackson Leandro Ferreira de Carvalho (010.014.740-23); Jaime Lopes Barbosa Neto (082.823.226-10); Joao Carlos Baldissera Dias (001.490.220-69); Lea Mota Silva (004.448.243-40); Leonardo Ferreira de Castro (865.834.921-72); Luis Carlos Faganello (523.751.889-34); Raquel Gomide Nasser (011.135.641-56); Renata Sousa Rodrigues Januario (010.577.591-63); Simone dos Santos Ribeiro (163.376.828-74)


1.2. Órgão/Entidade: Ministério Público Federal


1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro


1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral Paulo Soares Bugarin


1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).


1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 12/2015 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  admissão de pessoal  a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-032.182/2014-7 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Tatiane Cristina Chaves Pereira (059.202.167-00); Willian Rodrigues da Silva (004.338.791-81)


1.2. Órgão/Entidade: Ministério Público Federal


1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro


1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva


1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).


1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 13/2015 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  admissão de pessoal  a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-032.794/2014-2 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Eduardo Ramirez (009.047.339-63); Felipe Miranda Keller (017.708.900-84); Fernando Reinert Azambuja (019.385.450-36); Mateus Beckhauser Pinto (010.277.390-40)


1.2. Órgão/Entidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 4ª Região/RS


1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro


1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva


1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).


1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 14/2015 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  admissão de pessoal  a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-033.665/2014-1 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Geisekelly Bomfim de Santana (035.611.185-77); Gustavo de Menezes Souto Freitas (079.061.836-22); Icaro Cruz dos Santos (013.356.555-65); Joao Batista Goncalves de Paiva Junior (011.881.401-08); Jéssica Marcela Schneider (018.384.830-63); Kevelyn Alexandre Andrade (047.262.901-85); Laura Freire Fernandes (008.500.730-73); Leonardo Silva Pinheiro (937.007.331-00); Levy Carlos Caixeta de Sá (634.693.911-49); Licia Freitas Trigueiro (044.471.084-10); Lincoln Roberto Nobrega Cordeiro (052.638.709-22); Lucas Claudivan Maciel Vargas (012.306.170-94); Lucas de Cerqueira Lima Faco Ventura (668.387.971-00); Luciano Aragão Santos (024.121.333-95); Luiz Octavio Marques de Souza (703.591.487-00); Lydiane Machado e Silva (009.083.845-99); Lys Sobral Cardoso (010.896.675-58); Léa Émile Maciel Jorge de Souza (961.654.133-15); Marcel Bianchini Trentin (339.069.068-92); Marcelo Pinheiro Belo (018.041.323-65)


1.2. Órgão/Entidade: Ministério Público do Trabalho


1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro


1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé


1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).


1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 15/2015 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  admissão de pessoal  a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-033.682/2014-3 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Alan Carlos Correa (095.802.276-32); Cynthia Skackauskas Schirm (890.632.446-49); Flávio Maurício Ferreira Melo (841.663.632-04); Hugo Rocha Carvalho Moraes (057.895.367-60); Liliane de Paula Matias Pestana (012.581.156-03); Patrícia Lourenço Roche (013.273.576-82)


1.2. Órgão/Entidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 1ª Região/DF


1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro


1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva


1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).


1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 16/2015 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  admissão de pessoal  a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-033.683/2014-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Pâmala Semxexem (058.275.269-83); Vinícius Chalfun Mainoth (104.188.967-47)


1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 2ª Região


1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro


1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé


1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).


1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 17/2015 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  admissão de pessoal  a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-033.684/2014-6 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Andrea Guimaraes Freire Alves (079.659.267-50); Eliangela Miranda Viriato Oliveira (115.150.897-70); Rangel Santos da Silva (091.975.617-46); Vito Rafael Pires Scardua (087.212.447-90)


1.2. Órgão/Entidade: Justiça Federal de Primeiro Grau - RJ


1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro


1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé


1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).


1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 18/2015 - TCU - 2ª Câmara
VISTOS, relacionados e discutidos estes autos de Admissão, de servidor da Justiça Federal de Primeiro Grau - RJ, encaminhados a este Tribunal sob o manto da IN TCU nº 55, de 2007.

Considerando que no ato de admissão constante deste processo foi detectada a existência do respectivo desligamento, conforme verificação da documentação anexada, seja por meio da constatação da existência de ato de desligamento na base Sisac e Siape, ou pela constatação do óbito do servidor;

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este Tribunal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, diante das razões expostas pelo Relator, com fulcro nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os 1º, inciso VIII; 17, II; 62, III; 137, IV; 143, II e 260, do RI/TCU, em:

Considerar prejudicado por perda de objeto o ato de admissão abaixo relacionado, tendo em vista não produzir mais efeitos financeiros, por força do art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 2007, alterada pela Resolução 237/2010.

1. Processo TC-034.038/2014-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Renan Pinto Rodrigues (104.098.107-03)


1.2. Órgão/Entidade: Justiça Federal de Primeiro Grau - RJ


1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro


1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé


1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).


1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 19/2015 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS, relacionados e discutidos estes autos de Admissão, de servidor da Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 4ª Região/RS, encaminhado a este Tribunal sob o manto da IN TCU nº 55, de 2007.

Considerando que no ato de admissão constante deste processo foi detectada a existência do respectivo desligamento, conforme verificação da documentação anexada, seja por meio da constatação da existência de ato de desligamento na base Sisac e Siape, ou pela constatação do óbito do servidor;

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este Tribunal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, diante das razões expostas pelo Relator, com fulcro nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os 1º, inciso VIII; 17, II; 62, III; 137, IV; 143, II e 260, do RI/TCU, em:

Considerar prejudicado por perda de objeto o ato de admissão abaixo relacionado, tendo em vista não produzir mais efeitos financeiros, por força do art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 2007, alterada pela Resolução 237/2010.

1. Processo TC-034.040/2014-5 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Robson Wilson Carneiro Onofre (102.219.007-56)


1.2. Órgão/Entidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 4ª Região/RS


1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro


1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira


1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).


1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 20/2015 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  concessão a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto a este Tribunal.
1. Processo TC-010.529/2014-4 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Jorge Antônio Rodrigues (591.996.369-72); Maria de Lourdes Alves de Oliveira (842.415.359-68); Paulo Rodrigues (003.963.019-67)


1.2. Órgão/Entidade: Ministério dos Transportes (vinculador)


1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro


1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira


1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).


1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 21/2015 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  concessão a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto a este Tribunal.
1. Processo TC-021.748/2014-4 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Arthur de Oliveira Silveira Ramos (165.752.987-88); Cecilia Noe da Silva (011.617.667-90); Christina Maria Guia de Oliveira (728.840.707-10); Guilhermina Vieira Laranja (117.359.927-47); Maria do Carmo Vieira Laranja (940.678.217-00); Regina Pereira da Quinta (013.773.317-84); Victor de Oliveira Silveira Ramos (165.840.257-05)


1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Órgãos Extintos - Depex/se/mp


1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro


1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico


1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).


1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 22/2015 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento no art. 1º, inciso V, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III e 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em Acatar as razões de justificativas apresentadas por Zuleide Guerra Antunes Zerlotini (CPF 072.734.101-44), Coordenadora-Geral de Recursos Humanos do Ministério das Comunicações à época do Acórdão 5722/2008 - TCU - 2ª Câmara, dando- lhe ciência deste Acordão; e  Arquivar os autos nos termos do artigo 169, inciso V, do Regimento Interno/TCU.
1. Processo TC-023.358/2007-5 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Celso Rufino de Souza (296.287.337-53); Estelita Silva Dias (144.965.509-20); Filomena de Souza Bastos (024.621.483-02); Gilberto Simões de Oliveira (010.132.975-04); Hercilio José Ioras (009.282.247-91); Iara Azevedo Vasconcelos (731.590.850-15); Iris Souza de Andrade Lira (079.117.124-84); José Carlos de Oliveira (094.212.707-20); José Paulo Campos Silva (099.801.217-34); Maria José Lopes Pompeu (779.879.853-68); Maria Rodrigues da Silva (001.123.442-32); Maria do Carmo Mendes de Lyra (587.886.974-87); Ministério das Comunicações (00.394.437/0005-80); Miriam Afonso de Almeida Villela (465.494.396-04); Moacyr Custodio Miranda (063.111.058-53); Natalia de Melo Armussen (037.270.138-85); Nelia da Conceição Costa (029.847.797-11); Rita Gomes Soares (046.079.703-44); Rozalina de Brito da Graça (505.595.677-15); Sebastiana da Silva Pedroso (674.628.122-15)


1.2. Órgão/Entidade: Ministério das Comunicações (vinculador)


1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro


1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva


1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).


1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 23/2015 - TCU - 2ª Câmara
VISTOS, relacionados e discutidos estes autos de Pensão Civil em favor de beneficiário de ex-servidor do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, cujos ato foi encaminhado a este Tribunal, por intermédio do sistema Sisac, para apreciação, conforme a sistemática definida na Instrução Normativa nº 55/2007.

Considerando que no cruzamento dos sistemas Sisac e Siape, constatou-se que o beneficiário de pensão foi excluído por falecimento, maioridade ou outro motivo;

Considerando o parecer do Ministério Público;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, diante das razões expostas pelo Relator, e com fulcro no artigo 71, inciso III, da Constituição Federal de 1.988; c/c nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os  1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU, em:

Considerar prejudicada a apreciação de mérito do ato a seguir discriminado, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº 206/2007, alterada pela Resolução 237/2010, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento do beneficiário.

1. Processo TC-027.211/2014-2 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessado: Francisco José Araújo de Carvalho (059.234.187-97)


1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 2ª Região


1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro


1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira


1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).


1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 24/2015 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal  para fins de registro os atos  de  concessão a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto a este Tribunal.
1. Processo TC-031.436/2014-5 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessado: Bruno Alexandre de Almeida Mendonça (174.678.497-02)


1.2. Órgão/Entidade: Justiça Federal de Primeiro Grau - RJ


1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro


1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva


1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).


1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 25/2015 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal  para fins de registro o ato  de  concessão a  seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto a este Tribunal.
1. Processo TC-031.768/2014-8 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessado: Ivonilde de Jesus Cardoso Berbat (386.525.287-72)


1.2. Órgão/Entidade: Justiça Federal de Primeiro Grau - RJ


1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro


1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva


1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).


1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 26/2015 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal  para fins de registro o ato  de  concessão a  seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto a este Tribunal.
1. Processo TC-032.321/2014-7 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessado: Vilma Coelho de Freitas (213.598.147-87)


1.2. Órgão/Entidade: Justiça Federal de Primeiro Grau - RJ


1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro


1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral Paulo Soares Bugarin


1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).


1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 27/2015 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  concessão a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo Ministério Público junto a este Tribunal.
1. Processo TC-033.923/2014-0 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Maria de Fátima Ferreira da Silva (554.201.764-91); Salvadora Passos de Araújo Santos (675.553.654-72)


1.2. Órgão/Entidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 5ª Região/pe


1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro


1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva


1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).


1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 28/2015 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso I; 17 e 23, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso I; 17, inciso I; 143, inciso I; e 207 do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em julgar as contas abaixo relacionadas regulares, dar quitação  plena  aos responsáveis,  conforme os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-019.385/2014-5 (PRESTAÇÃO DE CONTAS - Exercício: 2013)
1.1. Responsáveis: Marga Inge Barth Tessler (CPF 158.551.710-00), Tadaaqui Hirose (CPF 143.949.449-53), Luiz Carlos de Castro Lugon (CPF 558.344.938015) e Luiz Fernando Wowk Penteado (CPF 500.577.239-15)
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 4ª Região

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado do Rio Grande do Sul (SECEX-RS).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

1.7. Julgar regulares as contas dos responsáveis, Srs. Marga Inge Barth Tessler (CPF 158.551.710-00), Tadaaqui Hirose (CPF 143.949.449-53), Luiz Carlos de Castro Lugon (CPF 558.344.938015) e Luiz Fernando Wowk Penteado (CPF 500.577.239-15), dando- lhes quitação plena, nos termos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso I, 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno/TCU; 

1.8. Encaminhar cópia deste Acórdão ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região; e 

1.9. Encerrar e arquivado o presente processo.

ACÓRDÃO Nº 29/2015 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso I; 17 e 23, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso I; 17, inciso I; 143, inciso I; e 207 do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em julgar as contas abaixo relacionadas regulares, e dar quitação  plena  aos responsáveis, conforme os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-027.155/2013-7 (PRESTAÇÃO DE CONTAS - Exercício: 2012)

1.1. Responsáveis: Altino Ventura Filho (002.089.224-15); Ana Lucia Amorim de Brito (060.754.618-25); Antonio de Padua Ferreira Passos (121.595.901-00); Armando Casado de Araujo (671.085.208-34); Edvaldo Gomes de Souza (069.456.864-34); Fabiana Magalhaes Almeida Rodopoulos (634.867.841-53); Fabrício Moura Moreira (516.350.032-53); Jose Ailton de Lima (070.673.994-91); Jose Ivan Pereira Filho (080.801.434-04); José Pedro de Alcântara Júnior (085.398.554-53); João Bosco de Almeida (059.132.414-87); Marcelo Cruz (316.297.171-34); Marcos Jose Mota de Cerqueira (053.701.754-20); Marcos Spagnol (373.995.517-15); Marilene Ferrari Lucas Alves Filha (456.308.794-72); Mozart Bandeira Arnaud (137.474.444-15); Paulo Roberto Leal Caldas (047.117.694-04); Pedro Gaudêncio de Castro (007.838.893-72); Pedro Paulo da Cunha (813.693.957-87); Swedenberger do Nascimento Barbosa (848.176.908-87); Virginia Parente de Barros (289.703.221-91); Viviane Aparecida da Silva (953.009.376-49); William Rimet Muniz (240.392.506-30)


1.2. Órgão/Entidade: Companhia Hidro Elétrica do São Francisco (Chesf)


1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro


1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé


1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado de Pernambuco (SECEX-PE).


1.6. Advogado constituído nos autos: não há.


1.7. Julgar regulares as contas dos seguintes responsáveis: João Bosco de Almeida (CPF: 059.132.414-87); Mozart Bandeira Arnaud (CPF: 137.474.444-15); Paulo Roberto Leal Caldas (047.117.694-04); Marcos José Mota de Cerqueira (CPF: 053.701.754-20); José Ailton de Lima (CPF: 070.673.994-91); Jose Ivan Pereira Filho (080.801.434-04);  José Pedro de Alcântara Júnior (CPF: 085.398.554-53); Armando Casado de Araújo (CPF: 671.085.208-34); Altino Ventura Filho (CPF: 002.089.224-15); Swedenberger do Nascimento Barbosa (CPF: 848.176.908-87); Marilene Ferrari Lucas Alves Filha (CPF: 456.308.794-72); Ana Lucia Amorim de Brito (CPF: 060.754.618-25); William Rimet Muniz (CPF: 240.392.506-30); Virginia Parente de Barros (CPF: 289.703.221-91); Edvaldo Gomes de Souza (CPF: 069.456.864-34); Pedro Gaudêncio de Castro (CPF: 007.838.893-72); Marcos Spagnol (CPF: 373.995.517-15); Marcelo Cruz (CPF: 316.297.171-34); Pedro Paulo da Cunha (CPF: 813.693.957-87); Fabiana Magalhães Almeida Rodopoulos (CPF: 634.867.841-53); Antônio de Pádua Ferreira Passos (CPF: 121.595.901- 00); Fabrício Moura Moreira (CPF: 516.350.032-53); Viviane Aparecida da Silva (CPF: 953.009.376- 49); dando- lhes quitação plena, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 1º, inciso I, 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno; 

1.8. Dar ciência à Companhia Hidro Elétrica do São Francisco que o encaminhamento do Relatório de Gestão sem a completude das informações está em desacordo às normas do TCU e, especificamente com relação ao exercício de 2012, à Decisão Normativa TCU 119/2012 (itens 2.2, 2.3, 5.3 e 6.2, parte A, do Anexo II); 

1.9. Dar ciência do acórdão que vier a ser proferido, assim como do relatório e do voto que o fundamentarem, à Companhia Hidro Elétrica do São Francisco.
ACÓRDÃO Nº 30/2015 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea “e”, e 183, inciso I, alínea d, do Regimento Interno/TCU, em Prorrogar por mais 60 dias a contar da notificação, o prazo para cumprimento do subitem 1.8 do Acórdão 2632/2014 – 2ª Câmara.

1. Processo TC-029.040/2012-4 (PRESTAÇÃO DE CONTAS - Exercício: 2011)
1.1. Responsáveis: Ana Patricia Nogueira (714.160.801-04); Helena Melo Moura Meireles de Matos (905.294.561-68); Gláucia Elaine de Paula (CPF 251.349.268-40) e Flávio Crocce Caetano (CPF 148.112.678-42) 

1.2. Unidade: Gabinete do Ministro de Estado da Justiça, Ministério da Justiça (GAB/MJ) 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Defesa Nacional e da Segurança Pública (SecexDefes). 

1.6. Advogado constituído nos autos: não há. 

ACÓRDÃO Nº 31/2015 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso I; 17 e 23, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso I; 17, inciso I; 143, inciso I; e 207 do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em julgar as contas abaixo relacionadas regulares, dar quitação plena aos responsáveis conforme os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-033.045/2013-5 (PRESTAÇÃO DE CONTAS - Exercício: 2012)
1.1. Responsáveis: Alexandre Silveira de Oliveira (683.371.916-00); Jose Carlos Chalmers Calazane (460.744.650-53); Marcelo Salvio Rezende Vieira (024.276.796-66); Mauricio Moscardi Grillo (214.207.808-75); Richard Murad Macedo (027.659.756-71)

1.2. Órgão/Entidade:  Superintendência Regional de Polícia Federal no Estado do Acre – SR/DPF/AC, Ministério da Justiça – MJ

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado do Acre (SECEX-AC).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

1.7. Julgar regulares as contas dos Srs. José Carlos Chalmers Calazane (CPF 470.744.650-53), Marcelo Salvio Rezende Vieira (CPF 024.276.796-66), Richard Murad Macedo, CPF (027.659.756-71), Alexandre Silveira de Oliveira, (CPF 683.371.916-00), Maurício Moscardi Grillo (CPF 214.207.808-75), dando- lhes quitação plena, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 1º, inciso I, 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno; 

1.8. Dar ciência à Superintendência Regional de Polícia Federal no Estado do Acre – SR/DPF/AC sobre a seguinte impropriedade verificada em seu processo de contas do exercício de 2012: b.1) omissão de informação acerca dos números alcançados pelos indicadores de desempenho adotados em seu relatório de gestão alusivo ao exercício de 2012, com infração ao disposto no Anexo II à DN TCU 119/2012 Item 2.4, parte A – Conteúdo Geral; 

1.9. Dar ciência deste Acórdão, à Superintendência Regional de Polícia Federal no Estado do Acre – SR/DPF/AC; e
1.10. Encerrar o presente processo, com fundamento no art. 169, inciso V, do RI/TCU. 

ACÓRDÃO Nº 32/2015 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16,  incisos I e II; 17, 18 e 23, incisos I e II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso I; 17, inciso I; 143, inciso I;  207, 208 e 214, incisos I e II do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em julgar as contas abaixo relacionadas regulares e regulares com ressalva e dar quitação aos responsáveis, conforme pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-034.526/2011-0 (PRESTAÇÃO DE CONTAS - Exercício: 2010)
1.1. Responsáveis:  Pedro Antônio Arraes Pereira (CPF 363.135.727-34); Tatiana Deane de Abreu Sá (CPF: 019.362.472 – 91); José Geraldo Eugênio De França (CPF: 098.848.824-87); Kepler Euclides Filho (CPF: 158.087.266-20); José Gerardo Fontelles (CPF: 002.361.283-53); Aloísio Lopes Pereira De Melo (CPF: 110.006.078-28); Antônio Salazar Pessoa Brandão (CPF: 298.900.557- 91); Murilo Francisco Barella (CPF: 105.876.658-90); Aline Dieguez Barreiro De Meneses Silva (CPF: 603.151.991-72); Derli Dossa (CPF: 091.075.920-00)
1.2. Órgão/Entidade:  Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária, vinculada Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Agricultura e do Meio Ambiente (SecexAmb).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

1.7. Julgar regulares com ressalva as contas do Sr. Pedro Antônio Arraes Pereira, CPF 363.135.727-34, e do Sr. José Geraldo Eugênio de França, CPF 098.848.824-87, pela falta de supervisão e monitoramento quanto a adoção de controles e providências para apuração das constatações 3.1.3.1, 3.1.3.2, 3.1.3.3, 3.1.3.4 e 2.1.4.2 do Relatório de Auditoria de Gestão 201109072; e pela ausência de supervisão quanto à transparência dos registros relativos à execução física das ações executadas regionalmente pela Embrapa, dando- lhes quitação, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, 208 e 214, inciso II, do Regimento Interno; 
1.8. Julgar regulares as contas dos Srs. Tatiana Deane de Abreu Sá, CPF 019.362.472-91; Kepler Euclides Filho, CPF 158.087.266-20; José Gerardo Fontelles, CPF 002.361.283-53; Aloísio Lopes Pereira de Melo, CPF 110.006.078- 28; Antônio Salazar Pessoa Brandão, CPF 298.900.557-91; Murilo Francisco Barella, CPF 105.876.658-90; Aline Dieguez Barreiro de Meneses Silva, CPF 603.151.991-72; Derli Dossa, CPF 091.075.920-00, dando- lhes quitação plena, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 1º, inciso I, 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno; 
1.9. Determinar à Embrapa que finalize a apuração de responsabilidades quanto às constatações 3.1.3.1, 3.1.3.2, 3.1.3.3, 3.1.3.4 do Relatório de Auditoria de Gestão 201109072, em conformidade com o Parecer Jurídico 43.520/2014 e subsequente decisão da Diretora-Executiva de Administração e Finanças, informando as providências adotadas nas próximas contas; 
1.10. Dar ciência à Embrapa sobre as seguintes impropriedades: 
1.10.1. descumprimento da obrigatoriedade de apresentação da declaração de bens, com indicação das fontes de renda, no momento da posse ou, inexistindo esta, na entrada em exercício de cargo, emprego ou função, bem como no final de cada exercício financeiro, no término da gestão ou mandato e nas hipóteses de exoneração, renúncia ou afastamento definitivo, por parte das autoridades e servidores públicos, o que afronta o art. 1º da Lei 8730/1993; 
1.10.2. falta de aplicação de critérios e práticas de sustentabilidade, que contribuem para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável, em suas contratações, o que afronta o art. 3º da Lei 8666/1993. 

ACÓRDÃO Nº 33/2015 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, 143, inciso I, 208 e 214, inciso II, do Regimento Interno ACORDAM em julgar as contas abaixo relacionadas regulares com ressalva, dar quitação aos responsáveis, e mandar fazer as seguintes determinações sugeridas nos pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-046.946/2012-8 (PRESTAÇÃO DE CONTAS - Exercício: 2011)
1.1. Responsáveis:  Pedro Carlos Hosken Vieira (CPF 141.356.476-34), Diretor-Presidente e Conselheiro de Administração no período de 5/4/2010 a 1/6/2011; Marcos Aurélio Madureira da Silva (CPF 154.695.816-91), Diretor-Presidente no período de 1/6/2011 a 23/12/2012 e Conselheiro de Administração no período de 1/6/2011 a 31/12/2011; Pedro Mateus de Oliveira (CPF 135.789.286-15), Diretor Comercial no período de 5/4/2010 a 17/10/2011 e Diretor de Planejamento e Expansão, no período de 17/10/2011 a 23/12/2012; Luís Armando Crestana (CPF 197.843.090-68), Diretor Comercial no período de 26/10/2011 a 23/12/2012; Ronaldo Ferreira Braga (CPF 075.198.183-49), Diretor Financeiro no período de 1/3/2010 a 23/12/2012; Luís Hiroshi Sakamoto (CPF 098.737.591-15), Diretor de Gestão no período de 24/12/2009 a 23/12/2012; Leonardo Lins de Albuquerque (CPF 012.807.674-72), Diretor de Planejamento e Expansão, no período de 24/12/2009 a 17/10/2011; Tarcísio Estefano Rosa (CPF 299.887.729-04), Diretor de Operação no período de 1/11/2010 a 17/10/2011 e de Geração e Transmissão no período de 1/3/2010 a 23/12/2012; Radyr Gomes de Oliveira (CPF 119.281.152-68), Diretor de Geração e Operação para o Interior no período de 17/10/2011 a 23/12/2012; José Antonio Muniz Lopes (CPF 005.135.394-68), Conselheiro de Administração, no período de 23/4/2009 a 25/2/2011; José da Costa Carvalho Neto (CPF 044.602.786-34), Conselheiro de Administração no período de 1/6/2011 a 31/12/2011; Ricardo de Paula Monteiro (CPF 117.579.576-34) Conselheiro de Administração no período de 11/3/2010 a 31/12/2011; Telton Elber Corrêa (CPF 299.274.390-91), Conselheiro de Administração no período de 23/4/2009 a 31/12/2011; José Roberto de Moraes Rego Paiva Fernandes Júnior (CPF 524.117.291-20), Conselheiro de Administração no período de 17/9/2009 a 31/12/2011; Willamy Moreira Frota (CPF 077.141.652-00), Conselheiro de Administração no período de 23/4/2009 a 1/6/2011.

1.2. Órgão/Entidade: Amazonas Distribuidora de Energia S.A.

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral Paulo Soares Bugarin

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado do Amazonas (SECEX-AM).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

1.7. Acatar as razões de justificativas, exceto as apresentadas para o endividamento crescente da Companhia e para a não entrega da declaração de bens e rendas dos empregados, consoante o disposto em legislação em vigor. 

1.8. Julgar regulares com ressalva, em face do endividamento crescente da empresa, as contas dos responsáveis a seguir, dando- lhes quitação aos responsáveis, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, 208 e 214, inciso II, do Regimento Interno: Pedro Carlos Hosken Vieira (CPF 141.356.476-34), Diretor-Presidente e Conselheiro de Administração no período de 5/4/2010 a 1/6/2011; Marcos Aurélio Madureira da Silva (CPF 154.695.816-91), Diretor-Presidente no período de 1/6/2011 a 23/12/2012 e Conselheiro de Administração no período de 1/6/2011 a 31/12/2011; Pedro Mateus de Oliveira (CPF 135.789.286- 15), Diretor Comercial no período de 5/4/2010 a 17/10/2011 e Diretor de Planejamento e Expansão, no período de 17/10/2011 a 23/12/2012; Luis Armando Crestana (CPF 197.843.090-68), Diretor Comercial no período de 26/10/2011 a 23/12/2012; Ronaldo Ferreira Braga (CPF 075.198.183-49), Diretor Financeiro no período de 1/3/2010 a 23/12/2012; Luis Hiroshi Sakamoto (CPF 098.737.591-15), Diretor de Gestão no período de 24/12/2009 a 23/12/2012; Leonardo Lins de Albuquerque (CPF 012.807.674-72), Diretor de Planejamento e Expansão, no período de 24/12/2009 a 17/10/2011; Tarcísio Estefano Rosa (CPF 299.887.729-04), Diretor de Operação no período de 1/11/2010 a 17/10/2011 e de Geração e Transmissão no período de 1/3/2010 a 23/12/2012; Radyr Gomes de Oliveira (CPF 119.281.152-68), Diretor de Geração e Operação para o Interior no período de 17/10/2011 a 23/12/2012; José Antonio Muniz Lopes (CPF 005.135.394- 68), Conselheiro de Administração, no período de 23/4/2009 a 25/2/2011; José da Costa Carvalho Neto (CPF 044.602.786-34), Conselheiro de Administração no período de 1/6/2011 a 31/12/2011; Ricardo de Paula Monteiro (CPF 117.579.576-34) Conselheiro de Administração no período de 11/3/2010 a 31/12/2011; Telton Elber Corrêa (CPF 299.274.390-91), Conselheiro de Administração no período de 23/4/2009 a 31/12/2011; José Roberto de Moraes Rego Paiva Fernandes Júnior (CPF 524.117.291-20), Conselheiro de Administração no período de 17/9/2009 a 31/12/2011; Willamy Moreira Frota (CPF 077.141.652-00), Conselheiro de Administração no período de 23/4/2009 a 1/6/2011. 

1.9. Determinar à Amazonas Distribuidora de Energia S.A., com fundamento no art. 208, § 2º, do RI/TCU, que apresente um Plano de Ação, no prazo de 60 dias, com o objetivo de combater o endividamento crescente, apresentado repetidamente nas suas demonstrações contábeis; 

1.10. Determinar à Amazonas Distribuidora de Energia S.A., com fundamento no art. 1º, inciso VIII da Lei nº 8.443/92, que, no caso de apurar irregularidades cometidas por empregados da Companhia, em razão da não entrega da declaração de bens e rendas, em afronta ao que preceitua a Lei nº 8.730/1993, represente ao TCU;

1.11. Arquivar do processo.
ACÓRDÃO Nº 34/2015 - TCU - 2ª Câmara
VISTOS, relacionados e discutidos estes Pedidos de Reexame em Tomada de Contas Especial, interpostos por Ariel Ltda. (R004 - peça 105), Odonto-Plus Comércio Ltda. - Me (R005 - peça 106), Henso Farma Comércio e Representações Ltda. (R006 - peça 107) e Marka Comércio Ltda. (R007- peça 108) em face do Acórdão 387/2012-TCU-2.ª Câmara (Peça 42, p. 35-36). 

 Considerando que as recorrentes já fizeram uso da modalidade recursal cabível neste processo, que foi devidamente examinada por este Tribunal. Dessa forma, não há que se falar em análise de novos expedientes sobre a mesma espécie recursal;

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este Tribunal;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, por unanimidade, com fundamento no 35 da Lei 8.443/92 c/c os arts. 143, IV “b” e 277, II, do RI/TCU; em:

a) receber as peças como meras petições e negar seguimento aos pleitos, a teor do § 3º do artigo 50 da Resolução TCU 259/2014.

1. Processo TC-007.352/2004-8 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)
1.1. Apensos: 018.787/2012-6 (SOLICITAÇÃO)

1.2. Recorrentes: Ariel Ltda. (04.448.614/0001-91); Odonto-Plus Comércio Ltda. - Me (01.070.964/0001-79); Henso Farma Comércio e Representações Ltda. (02.729.018/0001-54); Marka Comércio Ltda. (63.595.490/0001-36)

1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Rio Branco - AC

1.4. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.5. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.6. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti

1.7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Secretaria de Controle Externo no Estado do Acre (SECEX-AC).

1.8. Advogado constituído nos autos:  João Paulo de Oliveira Santos (OAB/AC n.º 3.704)
ACÓRDÃO Nº 35/2015 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea “e”, e 183, inciso I, alínea d, do Regimento Interno/TCU, em conceder novo e improrrogável prazo de quinze dias para que o Município de São Gonçalo/RJ providencie a restituição dos recursos abaixo discriminados, atualizados monetariamente, sem a incidência de juros de mora, tudo em conformidade com o art. 12, inciso IV, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.443/92, c/c/ o art. 202, inciso IV, §§ 2º e 3º, do Regimento Interno, em decorrência do descumprimento do estipulado no art. 38, inciso II, da IN/STN 1/97, qual seja, a não execução do objeto pactuado e do atingimento parcial dos objetivos avençados, que propiciou a ocorrência de impugnação total das despesas realizadas com os recursos do Convênio 2001CV000024-SQA e aditivos, firmados com a Prefeitura Municipal de São Gonçalo/RJ :

           Valor original (R$)                                                                          Data

320.180,00




                19/12/2001

Valor atualizado até 30/4/2009: R$ 978.631,45 (peça 7, p. 228-230).
1. Processo TC-013.802/2013-5 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)
1.1. Responsável: Henry Charles Armond Calvert (243.175.607-63)

1.2. Órgão/Entidade:  Município de São Gonçalo/RJ e Ministério do Meio Ambiente (MMA)

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado do Rio de Janeiro (SECEX-RJ).

1.6. Advogado constituído nos autos: Rosemary dos Santos Nogueira (OAB/SP 220706)

ACÓRDÃO Nº 36/2015 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso I; 17 e 23, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso I; 17, inciso I; 143, inciso I; e 207 do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em julgar as contas abaixo relacionadas regulares, dar quitação plena  aos responsáveis, e mandar  fazer as seguintes determinações sugeridas nos pareceres emitidos nos autos.
1. Processo TC-034.208/2013-5 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)
1.1. Responsáveis: Edilson Francisco dos Santos (760.850.667-91); Márcia Caetano Jadre (500.507.617-49); Roberto Irineu Barbosa (019.371.547-34)

1.2. Órgão/Entidade:  Fundo Nacional de Saúde (FNS), Prefeitura Municipal de Maricá

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado do Rio de Janeiro (SECEX-RJ).

1.6. Advogados constituídos nos autos:  Alexandre Ribeiro Ladeira (OAB/RJ 137.014), e Rosimar Alves Pacheco (CPF 037.275.727-46)


1.7. acatar as alegações de defesa dos responsáveis, e, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 1º, inciso I, 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno, julgar regulares as contas dos Srs. Edilson Francisco dos Santos (CPF 760.850.667-91), Marcia Caetano Jadre (CPF 500.507.617-49) e Roberto Irineu Barbosa (CPF 019.371.547-34), dando-se-lhes quitação plena; 

1.8. Determinar ao Fundo Nacional de Saúde, com fulcro no art. 16, II e VI, da IN TCU 71/2012, a baixa na responsabilidade pelos débitos dos Srs. Edilson Francisco dos Santos (CPF 760.850.667-91), Marcia Caetano Jadre (CPF 500.507.617-49) e Roberto Irineu Barbosa (CPF 019.371.547-34); 

1.9. Dar ciência deste Acórdão aos responsáveis e ao município de Maricá/RJ; 

1.10. Arquivar o presente processo. 

ACÓRDÃO Nº 37/2015 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno/TCU, c/c o enunciado nº 145 da Súmula da Jurisprudência predominante do Tribunal de Contas da União, ACORDAM, por unanimidade, em retificar, por inexatidão material o  Acórdão 5269/2014-2ª Câmara, Sessão de 7/10/2014, Ata 36/2014 (peça 15), consignando a seguinte alteração, para que:

- onde se lê: com fundamento no art. 237, Inciso ver qual cabe no caso, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em. 

- leia-se: com fundamento no art. 237, III, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em.

- Mantendo-se os demais termos do Acórdão ora retificado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos pela   SECEX-RJ e pelo Ministério Público junto a este Tribunal. 

1. Processo TC-015.234/2014-2 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Célio de Carvalho Maciel - CPF 610.426.687-87 – Vereador da Câmara Municipal de Cachoeiras de Macacu/RJ 

1.2. Unidade: Município de Cachoeiras de Macacu – RJ

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado do Rio de Janeiro (SECEX-RJ).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 38/2015 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao  processo  abaixo relacionado, que trata de  acerca de supostas irregularidades na aplicação de recursos públicos federais transferidos voluntariamente à Liga Paranaense de Combate ao Câncer (LPCC), entidade filantrópica mantenedora do Hospital Erasto Gaertner (HEG), de Curitiba, entre os anos de 2006 a 2012, com fundamento  nos arts. 143, III e 237, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em:

a) conhecer da presente representação para, no mérito, considerá-la parcialmente procedente; 

b)  determinar à Secretaria Municipal de Saúde de Curitiba que intensifique as ações de controle em relação aos prestadores de serviços ao SUS, em cumprimento ao art. 47 da Portaria GM/MS n. 140/2014, e, especificamente em relação ao Hospital Erasto Gaertner, realize o acompanhamento sistemático das medidas corretivas informadas pelo HEG em suas justificativas apresentadas no âmbito do Relatório de Auditoria n. 13.680, do Denasus, de forma a garantir a integralidade, a tempestividade e a qualidade da assistência oncológica prestada no estabelecimento, consoante recomendado por aquele Departamento, nos termos do art. 250, inciso II, do Regimento Interno/TCU; 

c) encaminhar cópia deste Acórdão ao Departamento de Polícia Federal - Superintendência Regional no Paraná (SR/DPF/PR) e ao Departamento Nacional de Auditoria do Sus no Paraná (Denasus/PR);

d)  determinar à Secex/PR que monitore a deliberação proferida, nos termos do art. 243 do Regimento interno/TCU; e
e) arquivar o presente processo.

1. Processo TC-028.908/2013-9 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado:  Departamento de Polícia Federal - Superintendência Regional no Paraná (SR/DPF/PR)


1.2. Órgão/Entidade:  Liga Paranaense de Combate ao Câncer - LPCC e Hospital Erasto Gaertner (HEG)

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado do Paraná (SECEX-PR).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

 Ata n° 1/2015 – Segunda Câmara

 Data da Sessão: 27/1/2015 – Ordinária

Assinado eletronicamente por:
	(Assinado Eletronicamente)

ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO
	(Assinado Eletronicamente)

RAIMUNDO CARREIRO

	na Presidência
	Relator


(Assinado Eletronicamente)

CRISTINA MACHADO DA COSTA E SILVA

Subprocuradora-Geral
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